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15.11.2023 A9-0319/377

Alteração 377
Cristian-Silviu Buşoi, Patrizia Toia
em nome da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia

Relatório A9-0319/2023
Frédérique Ries
Embalagens e resíduos de embalagens  
(COM(2022)0677 – C9-0400/2022 – 2022/0396(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 6 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) A partir de 1 de janeiro de 2040, 
25 % desses produtos são disponibilizados 
em embalagens reutilizáveis no âmbito de 
um sistema de reutilização ou permitindo 
a recarga.

Suprimido

Or. en
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15.11.2023 A9-0319/378

Alteração 378
Cristian-Silviu Buşoi, Patrizia Toia
em nome da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia

Relatório A9-0319/2023
Frédérique Ries
Embalagens e resíduos de embalagens  
(COM(2022)0677 – C9-0400/2022 – 2022/0396(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 7 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) A partir de 1 de janeiro de 2040, 
90 % dessas embalagens são embalagens 
reutilizáveis no âmbito de um sistema de 
reutilização.

Suprimido

Or. en



AM\1290510PT.docx PE754.376v01-00

PT Unida na diversidade PT

15.11.2023 A9-0319/379

Alteração 379
Cristian-Silviu Buşoi, Patrizia Toia
em nome da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia

Relatório A9-0319/2023
Frédérique Ries
Embalagens e resíduos de embalagens  
(COM(2022)0677 – C9-0400/2022 – 2022/0396(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 8 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) A partir de 1 de janeiro de 2040, 
50 % dessas embalagens são embalagens 
reutilizáveis no âmbito de um sistema de 
reutilização.

Suprimido

Or. en
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15.11.2023 A9-0319/380

Alteração 380
Cristian-Silviu Buşoi, Patrizia Toia
em nome da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia

Relatório A9-0319/2023
Frédérique Ries
Embalagens e resíduos de embalagens  
(COM(2022)0677 – C9-0400/2022 – 2022/0396(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 9 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) A partir de 1 de janeiro de 2040, 
30 % dessas embalagens de transporte são 
embalagens reutilizáveis no âmbito de um 
sistema de reutilização.

Suprimido

Or. en
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15.11.2023 A9-0319/381

Alteração 381
Cristian-Silviu Buşoi, Patrizia Toia
em nome da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia

Relatório A9-0319/2023
Frédérique Ries
Embalagens e resíduos de embalagens  
(COM(2022)0677 – C9-0400/2022 – 2022/0396(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 10 – parte introdutória 

Texto da Comissão Alteração

10. Os operadores económicos que 
utilizam embalagens grupadas sob a forma 
de caixas, exceto as de cartão, utilizadas no 
exterior de embalagens de venda para 
grupar um certo número de produtos com 
vista a criar uma unidade de 
armazenamento devem assegurar que:

10. Os operadores económicos que 
utilizam embalagens grupadas sob a forma 
de caixas, exceto as de cartão, utilizadas no 
exterior de embalagens de venda para 
grupar um certo número de produtos com 
vista a criar uma unidade de 
armazenamento ou de distribuição devem 
assegurar que:

Or. en
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15.11.2023 A9-0319/382

Alteração 382
Cristian-Silviu Buşoi, Patrizia Toia
em nome da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia

Relatório A9-0319/2023
Frédérique Ries
Embalagens e resíduos de embalagens  
(COM(2022)0677 – C9-0400/2022 – 2022/0396(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 10 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) A partir de 1 de janeiro de 2040, 
25 % dessas embalagens são embalagens 
reutilizáveis no âmbito de um sistema de 
reutilização.

Suprimido

Or. en
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15.11.2023 A9-0319/383

Alteração 383
Cristian-Silviu Buşoi, Patrizia Toia
em nome da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia

Relatório A9-0319/2023
Frédérique Ries
Embalagens e resíduos de embalagens  
(COM(2022)0677 – C9-0400/2022 – 2022/0396(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 13 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os operadores económicos que entregam 
produtos a outro operador económico no 
mesmo Estado-Membro devem utilizar 
exclusivamente embalagens de transporte 
reutilizáveis para efeitos de transporte 
desses produtos.

Até 1 de janeiro de 2030, os operadores 
económicos que entregam produtos a outro 
operador económico no mesmo Estado-
Membro devem utilizar, pelo menos, 95 % 
de embalagens de transporte reutilizáveis 
para efeitos de transporte desses produtos.

Or. en
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15.11.2023 A9-0319/384

Alteração 384
Cristian-Silviu Buşoi, Patrizia Toia
em nome da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia

Relatório A9-0319/2023
Frédérique Ries
Embalagens e resíduos de embalagens  
(COM(2022)0677 – C9-0400/2022 – 2022/0396(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 14 – parte introdutória 

Texto da Comissão Alteração

14. Os operadores económicos ficam 
isentos da obrigação de cumprir as metas 
previstas nos n.ºs 2 a 10 se, durante um ano 
civil:

14. Os operadores económicos ficam 
isentos da obrigação de cumprir as metas 
previstas nos n.ºs 1 a 10 se, durante um ano 
civil:

Or. en
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15.11.2023 A9-0319/385

Alteração 385
Cristian-Silviu Buşoi, Patrizia Toia
em nome da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia

Relatório A9-0319/2023
Frédérique Ries
Embalagens e resíduos de embalagens  
(COM(2022)0677 – C9-0400/2022 – 2022/0396(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 15

Texto da Comissão Alteração

15. Os operadores económicos ficam 
isentos da obrigação de cumprir as metas 
previstas nos n.ºs 2 a 6 se, durante um ano 
civil, tiverem uma área de venda não 
superior a 100 m2, incluindo todas as 
zonas de armazenamento e expedição.

15. Os operadores económicos ficam 
isentos da obrigação de cumprir as metas 
previstas no presente artigo se:

a) tiverem uma área de venda não superior 
a 200 m2, incluindo todas as zonas de 
armazenamento e expedição;
b) a reutilização não for a opção que 
permite obter os melhores resultados 
ambientais globais, com base numa 
análise do ciclo de vida, em consonância 
com a hierarquia dos resíduos tal como 
definida no artigo 4.º da Diretiva 
2008/98/CE, e sem prejuízo dos requisitos 
em matéria de saúde, higiene e 
segurança.

Or. en
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15.11.2023 A9-0319/386

Alteração 386
Cristian-Silviu Buşoi, Patrizia Toia
em nome da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia

Relatório A9-0319/2023
Frédérique Ries
Embalagens e resíduos de embalagens  
(COM(2022)0677 – C9-0400/2022 – 2022/0396(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 15-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

15-A. Os operadores económicos ficam 
isentos da obrigação prevista no presente 
artigo se a taxa de recolha seletiva do 
respetivo material de embalagem, 
efetuada como exigido no artigo 43.º, 
n.ºs 3, 4 e 4-B, comunicada à Comissão 
nos termos do artigo 50.º, n.º 1, alínea c), 
for superior a 85 % do peso das 
embalagens em questão colocadas no 
mercado no território do Estado-Membro 
em que operam nos anos civis de 2026 e 
2027.
Caso essa comunicação revele que a taxa 
de recolha seletiva do respetivo material 
de embalagem é inferior a 85 %, o 
Estado-Membro apresenta um plano de 
execução que descreva uma estratégia 
com ações concretas, incluindo um 
calendário que garanta a consecução, no 
prazo de dois anos, da taxa de recolha 
seletiva de 85 %, em peso, do respetivo 
material de embalagem.

Or. en


